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EMENTA: Projeto de Lei n°
1.317/2022, que institui o Dia munici
pal do Tradutor e Intérprete de Lín
gua Brasileira de Sinais - TILS.

Instado a me manifestar, por Imposição regimental, através
de nos termos do art. 226, do RICM, sobre a viabilidade de tramitação
do Projeto de Lei n° n° 1.317/2022, que institui o Dia municipal do
Tradutor e Interprete de Língua Brasileira de Sinais - TILS oasso a
opinar, com as seguintes considerações:

AMO OARx^Puo®'^^® Autoria do Senhor Vereador ADRi-A_NO CARVALHO, visa obter a aprovação de Lei Municipal para cria
ção do Dia Municipal do Tradutor e Intérprete de Língua de Sinais a ser
comemorado no dia 30 de setembro de cada ano, com inclusão lio Ca
lendário de Eventos Oficiais do Município de Primavera do Leste.

_  Em sua Justificativa, encartada às fis. 002, o Autor expõe as
razoes de sua propositura, enaltecendo a atuação do TILS e a impor-
tancia de sua atuação para a comunicação dos surdos.

o presente Projeto de Lei, com a criação da Lei Municipal a
que se propoe, ao meu sentir, em nada inova, eis que Já existe em ní
vel nacional, instituído pela FEBRAPILS - Federação Brasileira das As
sociações dos Profissionais e Intérpretes e Guia-intérpretes de Sinais, o
Dtâ Nacional do TILS, comemorado, exatamente, no dia 30 de setem-

Com isto, eqüivale dizer que a Lei Municipal, se aprovada
apenas vai instituir" uma data comemorativa que já existe.
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Contudo, sob o aspecto da legalidade, não vislumbro ne-
nhum obice à sua propositura, eis que atende aos requisitos legais de-
tern^nados no Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como na
Lei Orgânica Municipal.

Desta forma, pelas razões acima aduzidas, entendo que o
presente Projeto de Lei encontra respaldo legal para seguir o seu trâmi
te regular.

Diante do exposto, com as considerações mencionadas
opino favoravelmente ao trâmite regular do presente feito.

E o meu parecer.

Primavera do Leste, 28 de abril de 2022.

Lu/z Cari fezende
GAB/MllBQBT-B
Assessor Jurídico
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